
 

 

 

 

 

 

  Exigência Legal: Artigo 18, inciso II e parágrafo 1° do artigo 40 da Lei Federal n.º 

14.133, de 1° de abril de 2021. 

 Regulamentação: Decreto Municipal n.º 2.000, de 1° de dezembro de 2023, que 

regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município de Formoso (MG), a Lei Federal 

n.º 14.133, de 1° de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 Exceções à elaboração do TR: A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III 

do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021, nas adesões a atas de registro 

de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.  

 Definição normativa: Termo de Referência – TR: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos 

estabelecidos no Decreto Municipal n.º 2.000, de 1° de dezembro de 2023, sendo 

documento constitutivo da fase preparatória do processo de licitação. 

 Objeto da pretendida contratação: Aquisição, em caráter emergencial, de medicamentos 

essenciais para abastecer as equipes do Programa Saúde da Família, dada a necessidade por 

medicamentos de pacientes da Atenção Básica, em atendimento à demanda da Secretaria 

Municipal da Saúde. 

 Espécie/Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação.  

 

 

 

1.1  

 

1.2 O objeto do presente procedimento é a aquisição, em caráter emergencial, de medicamentos 

essenciais para abastecer as equipes do Programa Saúde da Família, dada a necessidade por 

medicamentos de pacientes da Atenção Básica, em atendimento à demanda da Secretaria 

Municipal da Saúde., qualificados como bens de consumo na forma da legislação de 

regência, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR   

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 



 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 
AQUISIÇÃO 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

1 
ACÍDO ASCÓRBICO 100MG/ML, INJ. IV, 
5ML (VITAMINA C) 

Frasco/Ampola 
1.000 2,03 

2 ACIDO GRAXO 100ML Unidade 100 4,63 

3 
CEFALOTINA 1000MG, PÓ INJ. IM/IV, 
AMPOLA 5ML 

 
200 7,8933 

4 CEFTRIAXONA 1G, IV/IM Frasco/Ampola 500 5,91 

5 COMPLEXO B INJETÁVEL 2ML Frasco/Ampola 1.000 2,6533 

6 
DEXAMETASONA 4MG/2,5ML, 
INJETÁVEL 

Frasco/Ampola 
1.000 2,97 

7 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML, 2ML Frasco/Ampola 1.000 1,7467 

8 
ETILEFRINA 10MG/ML, INJ. IM/IV/SC, 
1ML 

Frasco/Ampola 
102 3,1033 

9 
FENITOINA SÓDICA 50MH/ML, INJ. IM/IV, 
5ML 

Frasco/Ampola 100 3,53 

10 
FITOMENADIONA 10MG/ML, INJ. IM/IV, 
1ML 

Frasco/Ampola 300 4,8433 

11 GENTAMICINA 80MG, INJ. IM/IV, 2ML Frasco/Ampola 200 2,13 

12 GENTAMICINA 40MG, INJ. IM/IV, 1ML Frasco/Ampola 300 2,24 

13 GLICOSE 5%, SF, 250ML Unidade 520 9,7767 

14 HALOPERIDOL 5MG/ML, INJ. IM, 1ML Frasco/Ampola 200 3,4067 

15 HALOPERIDOL DECANOATO, INJ., 1ML Unidade 100 10,89 

16 HIDRALAZINA 20MG/ML, INJ., 1ML Frasco/Ampola 100 13,1933 

17 MAXITROL POMADA 3,5MG Unidade 30 46,8167 

18 
METILERGOMETRINA 0,2MG/ML, INJ., 
1ML 

Frasco/Ampola 100 3,2167 

19 
OCITOCINA 5UI/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL IM/IV, 1ML (2 A 8 GRAUS) 

Frasco/Ampola 100 6,4567 

20 
OMEPRAZOL SÓDICO 40MG + DILUENTE 
10ML 

Unidade 200 12,3233 

21 SORO FISIOLÓGICO 0,9%, 100ML, SF Unidade 1.540 6,3167 

22 SORO FISIOLÓGICO 0,9%, 250ML, SF Unidade 1.000 7,6667 

23 SORO FISIOLÓGICO 0,9%, 500ML, SF FR Unidade 1.008 10,33 

24 SORO GLICOFISIOLÓGICO, 500ML, SF Unidade 990 12,6367 

25 SORO RINGER SIMPLES, 500ML, SF Unidade 600 11,81 

26 SORO RINGER, C/ LACTATO, 500ML Unidade 600 14,1133 

27 TESTOSTERONA 250MG, INJ, 4ML Frasco/Ampola 02 695,43 

1.2. As despesas com transportes, fretes, bem como qualquer outro custo relacionado à entrega 

do produto são de total responsabilidade da Contratada. 



 

 

1.3. No preço proposto deverão estar incluídos todos os tributos e despesas necessárias do 

produto, bem como quaisquer outras despesas relativas ao mesmo que por ventura forem 

necessárias do licitante. 

 

  

 

2.1. O fornecimento será efetuado após o recebimento da Nota de Empenho ou da Ordem de 

Fornecimento, com PRAZO DE ENTREGA NÃO SUPERIOR À 05 (CINCO) DIAS 

CORRIDOS, contados a partir do recebimento dos documentos já mencionados. 

2.2. O bem quando solicitado deverá ser entregue conforme informado na Ordem de 

Fornecimento e, quando assim não informar, deverá ser entregue na Farmácia Básica - Unidade 

Mista de Saúde - UMS, localizada à Praça da Matriz, S/N, bairro Centro, Formoso/MG, CEP: 

38.690-000. 

2.3. Os produtos deverão ser entregues após solicitação feita pelo setor competente, sempre que 

possível no período compreendido entre 08:00hrs às 11:00hrs e 13:00hrs às 17:00hrs de segunda a 

sexta-feira, exceto nos feriados nacionais, do Estado de Minas Gerais e do Município de 

Formoso/MG. 

 

 

 

 

3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.2. A garantia abrange reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total 

ou em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua execução. Os serviços deverão ser realizados sob garantia de qualidade, cobrindo o risco de 

falhas na sua prestação, sob pena de repetição dos mesmos, sem ônus para o Contratante devendo 

ser atendidos dentro dos prazos solicitados. 

3.6. Se aplicável ao objeto contratado, uma vez notificado, a contratada reparará, corrigirá, 

removerá, substituirá ou irá refazer os serviços que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, contados a partir da data de a apresentação de formulário próprio, emitido 

pela Prefeitura Municipal de Formoso em papel timbrado e assinado por médico responsável 

previamente identificado.  

3. GARANTIA E CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

 2. LOCAIS DE ENTREGA E REGRAS PARA RECEBIMENTO 



 

 

3.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da contratada, aceita pelo 

Contratante.  

3.9. Se aplicável ao objeto contratado, decorrido o prazo para reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir sem o atendimento da solicitação do contratante ou a apresentação de justificativas pela 

contratada, fica o contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os serviços, bem 

como a exigir da contratada o reembolso pelos custos respectivos.  

3.9. Se aplicável ao objeto contratado, o custo referente despesas com transportes, fretes, bem como 

qualquer outro custo relacionado serão cobertos pela garantia de responsabilidade da contratada.  

3.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

 

 

 

4.1. A fundamentação da contratação encontra lastro na Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 

2021, remetendo-se ao anexo Documento de Formalização de Demanda – DFD que se qualifica 

como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação.  

 

 

 

 

 

5.1. Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, a 

necessidade a ser suprida é a falta de entrega pelos fornecedores contratados em licitação, haja vista 

serem essenciais para o tratamento eficaz de doenças que afetam a população, sendo necessário 

abastecer a Farmácia Básica, que promove o acesso universal à saúde, sendo necessária a aquisição 

dos insumos imprescindível ao fomento das políticas de saúde pública do Município de 

Formoso/MG. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 



 

 

 

 

 

 

6.1. No presente caso, podem-se identificar posteriores ações complementares que poderão ser 

sopesadas em futuras contratações com ajustes no planejamento de contratações desses materiais. 

 

 

 

 

7.1. Os itens devem ser entregues imediatamente. 

 

 

 

 

 

8.1. A estimativa de despesa foi calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021, abaixo estruturada. 

8.2. ESTIMAMOS que a DESPESA total decorrente da execução do presente certame corresponde 

a R$ 87.889,45 (oitenta e sete mil oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), 

declarando-se que o valor estimado da contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, em atendimento ao disposto nos artigos 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

8.3 No caso do presente processo, adotou-se como parâmetro pesquisa direta com no mínimo 3 

(três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação. 

 

 

 

 

 

✓ Recebimento do Objeto 

 

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 



 

 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

✓ Liquidação 

 

9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

✓ Prazo de pagamento 

 

9.17. O pagamento será efetuado, preferencialmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, consideradas as disponibilidades 

orçamentárias e financeiras do Município. 

 

✓ Forma de pagamento 

 

9.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, salvo procedimento diverso adotado pelo setor fazendário 

e financeiro do Município. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

9.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

✓ Cessão de crédito 

 

9.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

9.24. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

9.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

9.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

9.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no  

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

9.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 

 

 10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


 

 

 

✓ Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na modalidade EMERGENCIAL, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

✓ Exigências de habilitação 

 

10.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

k) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada 

sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... 

da (Lei/Decreto) n° ........ 

 

10.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


 

 

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), apresentando as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas. 

10.4 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Formoso, correspondente ao presente exercício 

financeiro. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

02.05.02.10.301.0015.2029.3.3.90.30.00 – Ficha 253, fonte: 1.621.000.0000. 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Formoso (MG), _____/_____/______; 61° da Instalação do Município. 

 

 
DYEGO MAX FERNANDES DE ORNELAS 

Setor de Planejamento e Fase Preparatória 

 

              
EDER LUCIO SANTANA CARNEIRO 

Secretário Municipal Saúde 

 

 

Aprovo, e encaminho para o setor responsável para as providências cabíveis. 

Em _____/_____/______. 

 

 

 

____________________________________________________ 

DINARTE HENRIQUE GUEDES DE ORNELAS 

Prefeito Municipal de Formoso (MG) 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 


